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INTRODUÇÃO
Vai o Instituto Nacional de Estatística e Censo realizar de 1 a 15 de Julho do ano 2008, o III Recenseamento Geral da População e Habitação, em conformidade com as recomendações das Nações Unidas.

Os dois recenseamentos realizados após a Independência (censos 1979 e 1991) abordaram a população e habitação. Estes recenseamentos permitiram melhorar o conhecimento das características da população do país, reforçar a consideração das variáveis demográficas nas políticas e programas de desenvolvimento, nomeadamente pelo sistema de planeamento.
O Recenseamento Geral da População e Habitação do ano 2008, é a maior operação estatística do país e assume papel estruturante no quadro da reforma do Sistema Estatístico Nacional e do sistema de informação para o desenvolvimento.

O recenseamento geral da população e habitação do ano 2008, visa melhorar o conhecimento das características da população, uma das condições para que os programas de desenvolvimento tenham eficácia. As informações dos censos, associadas às de outras fontes, permitem também avaliar os impactos dos programas de desenvolvimento. O recenseamento disponibiliza ainda uma base de sondagem para todos os inquéritos que tenham como unidade estatística o agregado familiar. 

Para o sucesso do recenseamento as seguintes garantias são essenciais :

· Garantia de não omissão, quer dizer que todos serão contados, 

· Garantia de não duplicação, quer dizer que ninguém será contado mais que uma vez,

· Garantia da qualidade das informações, quer dizer que todas as entrevistas serão completas e as informações recolhidas são de qualidade.

Para que não haja duplicação, nem omissão é necessário que a cada agente recenseador seja confinado uma porção do território (Distrito de Recenseamento – DR) devidamente definido e delimitado com as respectivas descrições e o respectivo mapa, permitindo assim uma fácil identificação dos limites, para que não deixe de fora algumas famílias, nem conte famílias que não são do seu DR.

Para que todos sejam recenseados dentro do período de observação é necessário que sejam recrutados, formados e afectados, recenseadores, controladores, supervisores e outro pessoal em número suficiente e que sejam aloucados meios logísticos em quantidade adequada. 

Esta formação visa dotar os agentes de terreno, de conhecimentos teóricos e práticos necessários a uma correcta abordagem das autoridades administrativas e dos chefes dos agregados familiares.

O presente manual de Formador visa servir de suporte pedagógico ao formador no processo de capacitação dos Agentes de terreno, Recenseadores e Controladores. Considere-o como um manual de referência, o seu guia e consulte-o sempre antes de iniciar uma sessão de formação.

Da qualidade do seu trabalho depende o sucesso do recenseamento.

Confiamos em si. 
Assuma este desafio e faça o seu trabalho com qualidade. Estará sobretudo contribuindo para o desenvolvimento deste país.

OBJECTIVO GERAL DA FORMAÇÃO  
Dotar os Agentes de terreno, Recenseadores, Controladores e Supervisores do Censo 2008 na Guiné-Bissau de conhecimentos teóricos e práticos necessários para um efectivo processo de recolha de dados junto dos Agregados Familiares.

ESTRUTURA E PROCESSO FORMATIVO DO CURSO

	Processo Formativo
	N° de dias
	Carga Horária

	1. Formação dos Formadores
	15
	76:00 horas

	2. Formação dos Agentes
	15
	76:00 horas

	
	30 dias
	152:00 horas


* decorrente desta analise far-se-á a selecção dos controladores 

PROGRAMA PEDAGOGICO E ESTIMATIVA DOS TEMPOS

	MODULOS
	TEMPOS
	DIAS

	1. Apresentação
	1:00hora
	1

	2. O Censo 2008 na Guiné-Bissau
	1:00 hora
	

	3. Organização e Estrutura do Censo
	1:00 hora
	

	4. Responsabilidades e Atribuições do Agente Recenseador
	2:00 horas
	

	5. Definições e Conceitos Gerais
	10:00horas
	2

	6. Inicio dos trabalhos nos DR’s
	3:00horas
	1

	7. Instruções Gerais para o Preenchimento do Questionário 
	40:00horas
	8

	8. Trabalho prático e avaliação
	18.00horas
	3

	Total tempo efectivo
	76:00 horas
	15

	Intervalo: das 12:30 às 14:00
	22:30horas
	

	Tempo total
	98:30 horas
	


PERFIL DO FORMADOR

Ser formador é uma função que exige não apenas uma boa vontade mas uma forte motivação, empenhamento e grande paciência, mas que resulta em grande satisfação para quem a exerce. 

Podemos, desse modo, considerar várias características e competências que todo o formador deve procurar adquirir e aplicar durante uma acção de formação.

O formador é livre ...

· MAS deve aderir ao sistema de formação
· Ele é parte integrante de uma equipa, toda ela responsável pelo sucesso da acção
· O verdadeiro solitário, nesta função, arrisca-se a não ir longe

O formador deve ser natural...
Não deve durante a acção :

· Estudar-se

· Questionar-se

Um bom formador é espontâneo !  ! !

O formador deve :...
· Defender as suas ideias

· Tomar posição sobre certos assuntos

· Acreditar no que faz e no que diz

· Convencer respeitando a permanência das ideias existentes

O formador é livre...
· É livre e responsável
· Deve respeitar a sua própria personalidade

· Não deve imitar ninguém
· É um actor

· É um tipo simpático
O formador deve ser...

· Neutro 

· Objectivo
· Eficaz

· Discreto

· Impessoal

· Condutor de pessoas

· Professor

· Defender as suas ideias

· Tomar posição
· Convencer

· Assumir a sua personalidade
· Difundir as suas opiniões
O formador é SOLIDÁRIO :...
· Com os restantes Formadores da acção
· Com a organização que representa

Deve evitar :

· Criticar

· Minimizar

· Denegrir

· Arrasar 

... para não se tornar a primeira vitima

O formador... tem o papel de representação
· Transmite a « imagem de marca «  da organização da acção
... esta ao serviço das Pessoas a não das Técnicas
O formador tem um estatuto perante o grupo de participantes, que em face dele dispõe de três tipos de autoridade :

· Autoridade estatutária, que não deve usar em muito menos abusar
· Autoridade da competência, que deve fazer sentir-se mas não mostrar

· Autoridade natural, que consiste em fazer-se admitir pelo grupo

AUTORIDADE DO FORMADOR

· Estatutária 
= 
ZERO

· De competência
deve ser 
= 
SIM

· Natural 
=
SIM SIM

O formador deve...
· Evitar criar estados de dependência aos participantes

· Ser lúcido 

« Formador amigo....

...nunca estarás a ser percebido como pensas que estas »

por isso ...

O sucesso de um formador nunca é uma aquisição definitiva.

Quando se tornam duradouros convém por em causa

CONSELHOS PARA ANIMAR UMA ACÇÃO DE FORMAÇÃO

Para alem das competências, é importante o papel do formador no espaço onde ele realiza a formação, evitando as quebras de ritmo, adaptando-se ao contexto da formação, inovando e promovendo uma correcta gestão de tempo

O papel do formador, é de...
· Fazer trabalhar

· Tornar acessível
· Suscitar a reflexão
· Provocar o interesse

· Convencer

· Ensaiar memoria

· Ser útil aos formandos

AS QUEBRAS DE RITMO

Um participante consulta as horas... Atenção !  ! Algo não vai bem !

ADAPTABILIDADE

O formador deve adaptar-se permanentemente :

· Aos objectivos

· As necessidades dos participantes

· As necessidades da organização que representa

· As circunstancias

INOVAÇÃO

O formador pode inovar, com bastante precaução, tornando :

· Os seus suportes visuais, mais atraentes

· Os seus casos e exercícios mais criativos

· Os seus métodos mais inovadores

... é por vezes eficaz, mas muitas vezes perigoso

O formador deve ter :

· As suas historias

· As suas estatísticas
· Os seus exemplos

· A sua bibliografia

· Os seus documentos

· As suas informações
GESTÃO DO TEMPO
... em caso de atraso ... não :

· Acelerar, precipitar-se ou atormentar-se

Mas sim...

Manter o nível de aprofundamento, suprimir...
METODOLOGIA GERAL DA FORMAÇÃO

1. - Transmissão da Componente Teórica
Nesta fase propõe-se um método pedagógico essencialmente afirmativo/expositivo, consistindo na transmissão do saber constituído do formador ao formando, com apoio na apresentação de documentos (quadros, manuais...) e acompanhamento de perguntas feitas pelos participantes (exposição-debate).
Estes métodos serão complementados com exercícios e trabalhos práticos cujo objectivo é reforçar os conhecimentos e o saber-fazer.

Assim, todo o substracto teórico que norteara o desempenho dos agentes de terreno (recenseadores e controladores) será explicitado até uma correcta apreensão por parte dos formandos.

A língua de transmissão será a crioula
Todas as situações, sobretudo as de maior grau de dificuldade, deverão ser exemplificadas de forma concreta e precisa, de modo a que o produto final reflicta um perfeito domínio dos conceitos e pressupostos de procedimento.

O formador orientar-se-á pelo respectivo manual. No fim de cada sessão aconselha-se que o formador faça ou solicite aos formandos que o façam, o resumo oral do que foi dado, com o objectivo de, por um lado, avaliar o cumprimento da sessão, e de por outro, avaliar a aquisição por parte dos formandos.

2. – Componente prática

Destinada, sobretudo, à verificação e consolidação das competências adquiridas do ponto de vista teórico. Nesse momento, o concurso (participação) dos formandos é indispensável nos exercícios práticos a serem desenvolvidos. Propõe-se desse modo, métodos pedagógicos de carácter essencialmente activo, em que o formando através de simulações de casos vá corrigindo atitudes que possam penalizar o seu desempenho.

3. – Selecção dos agentes controladores

A partir do reconhecimento do nível de competência demonstrado por cada formando, quer do ponto de vista teórico como pratico, associado aos níveis de participação e interesse, bem como da disponibilidade e outras aptidões individuais (conhecimento do terreno, facilidade de comunicação, compreensão da estrutura social da zona, etc.) o formador procedera à selecção dos agentes controladores, de modo a permitir a criação de uma estrutura intermédia de verificação e controlo verdadeiramente eficaz.
4 – Formação dos controladores

Tal como na transmissão da componente teórica propõe-se um método essencialmente afirmativo/expositivo com o objectivo de se aprofundar aspectos específicos das competências teóricos e praticas, em respeito às atribuições do agente controlador. Deve ser dada particular importância aos procedimentos de preenchimento e verificação dos questionários e às técnicas de reconhecimento no terreno dos DR’s e ZC’s.

Ob.: Para que constitua um instrumento pedagógico mais eficaz, este Manual inclui para alem do plano das sessões, seus objectivos, métodos pedagógicos, instrumentos e ferramentas e a distribuição do tempo, todo o manual do Agente Recenseador.

COMO FAZER UMA EXPOSIÇÃO

· Utilizar uma linguagem clara e acessível para a audiência
· Projectar a voz e articular bem as palavras

· Olhar a audiência
· Envolver e focalizar a atenção da audiência
SESSÃO N° 1

OBJECTIVOS OPERACIONAIS NA ÓPTICA DO FORMADOR :

· Conhecer e fazer-se conhecer pelos Formandos 

· Informar sobre os objectivos gerais da formação
· Informar sobre as condições da formação : carga horária, logística, contratos,...
· Informar e sensibilizar o formando sobre o « Censo 2008 na Guiné-Bissau».
· Apresentar a « Organização e Estrutura do Censo 2008»

· Fazer interiorizar no seio dos formandos as responsabilidades e atribuições enquanto agente recenseador.

MATERIAIS PEDAGÓGICOS :

· Manual do Formador

· Manual do Recenseador

OBJECTIVOS PEDAGÓGICOS NA ÓPTICA DO FORMANDO :

No final da sessão o Formando deve ser capaz de:

· Sentir-se integrado no grupo de trabalho

· Conhecer os objectivos e as condições da formação
· Definir o que é um Recenseamento

· Definir os princípios de um Recenseamento

· Definir os objectivos do Censo 2008 na Guiné-Bissau
· Conhecer a Estrutura e a Organização do Censo 2008 na Guiné-Bissau
· Conhecer o quadro institucional no qual é realizado o Censo 2008
· Conhecer as atribuições e as competências do esquema funcional do Departamento Central do Censo 2008
· Conhecer as principais actividades levadas a cabo a nível do censo 2008
· Compreender a importância da confidencialidade das informações 
· Conhecer e assumir as suas responsabilidades e atribuições como Agente Recenseador

ACTVIDADES A DESENVOLVER:

Actividade 1 –INTRODUÇÃO: 

· Apresentação do Formador e dos Formandos 

Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve ser capaz de sentir-se integrado no grupo de trabalho

Tempo: 45 minutos

Descrição da actividade:

Metodologia de apresentação:

1. O Formador faz a sua apresentação referindo-se aos seus dados biográficos, profissionais e vinculo com o INEC.
2. Os Formandos devem também apresentar-se biográfica e profissionalmente, referindo-se, ainda, a experiências anteriores em matéria de censos, inquéritos; e, por fim, às expectativas em relação à formação.

Actividade 2 –INTRODUÇÃO: 

· Apresentação dos objectivos gerais 

· Condições da formação

Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve ser capaz de conhecer os objectivos e as condições da formação
Tempo: 30 minutos

Descrição da actividade:

O formador deve expor de forma clara aos formandos o que se busca obter com a formação e as condições em que a mesma se realiza.

· Objectivos gerais da formação
Dotar os Agentes de terreno, Recenseadores, Controladores e Supervisores do Censo 2008 de conhecimentos teóricos e práticos necessários para um efectivo processo de recolha de dados junto dos Agregados Familiares.

· Metodologia geral de trabalho

A formação far-se-á em momentos distintos:

· Na sala de formação 

· Formação dos Formadores.

·  Formação dos agentes de terreno.

· Avaliação para selecção dos agentes recenseadores, controladores e supervisores

· Os materiais pedagógicos a utilizarem
· Manual do Recenseador 

· Questionários (boletim do agregado familiar, boletim do agregado colectivo, ficha de controlo, fichas 1 e 2)
· Quadro / Giz

· Cartazes

· Outros de acordo com as disponibilidades locais (ex. transparentes)

As condições de trabalho 

Deverá o formador explicitar todas as condições reais do trabalho (carga horária, logística, contratos,...), de forma a se evitar momentos de indefinição durante a formação.

Actividade 3 –CENSO 2008 

· Histórico dos Recenseamentos

Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve ser capaz de conhecer o histórico dos Recenseamentos e a importância dos mesmos;

Descrição da actividade:

O Formador descreverá de forma resumida a evolução histórica das contagens da população até chegar ao modelo actual do Censo proposto pelas Nações Unidas e, devendo incidir particularmente na importância da qual hoje se revestem no desenvolvimento de qualquer País.

Os Recenseamentos da População são as operações estatísticas mais antigas de que ha memoria, existindo registos históricos da civilização chinesa dando conta de recenseamentos efectuados em 2238 A C.

Desde sempre estas operações foram reconhecidas como sendo de grande importância e complexidade, exigindo aos seus executores uma planificação cuidada e um investimento em recursos humanos e financeiros bastante elevado.

Por essa razão as Nações Unidas entenderam fazer publicar os “Princípios e Recomendações para os Recenseamentos da População e Habitação” estabelecendo, desse modo, parâmetros universais que não só permitissem avaliar a população e habitação de um determinado Pais, mas também permitissem a analise comparativa entre os Países, as Regiões a que pertencem e os Continentes.

Método Pedagógico: Expositivo

Actividade 4 –O CENSO 2008 
· Definição e Princípios Gerais do Recenseamento

Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve ser capaz de:

· Definir o que é um Recenseamento

· Interpretar os princípios do Recenseamento

Descrição da actividade:

O Formador pede aos formandos que, a partir das suas experiências, formulem possíveis respostas sobre o que entendem por Recenseamento. 

Apresenta as definições e observa as partes que podem ser incluídas e as que devem ser excluídas de um projecto de definição. No fim do debate o formador apresenta a definição do recenseamento, para os efeitos desta formação.

Definido o que é um recenseamento o Formador deverá apresentar os princípios que norteiam esta operação estatística.

Método Pedagógico: Interrogação e Exposição
Instrumentos: Manual do Recenseador

Actividade 5 - O CENSO 2008 
· Objectivos e importância do Censo 2008 
Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve ser capaz de:

· Identificar os objectivos específicos do Censo 2008
· Conhecer a importância para o país do Censo 2008
Descrição da actividade:

De forma clara deve apresentar os objectivos específicos e a importância do Censo 2008.
Método Pedagógico: Afirmativo / Expositivo

Instrumentos: Manual do Recenseador

Actividade 6 –ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO CENSO 2008
· Organização e estrutura do Censo 2008
Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve ser capaz de:

· Conhecer a estrutura do Sistema Estatístico Nacional

· Conhecer o organigrama do recenseamento

· Compreender a interacção entre cada um dos integrantes do esquema funcional do gabinete do censo 2008
· Saber a quem se dirigir em caso de necessidade

Descrição da actividade:

O Formador fala do Sistema Estatístico Nacional de um modo global, e de uma forma particular de cada um dos seus componentes.

Apresenta o Organigrama do Recenseamento e o esquema funcional do censo 2008 dando ênfase nas interacções entre as diversas componentes.

Método Pedagógico: Exposição
Instrumentos: Manual do Recenseador, Quadro/Giz, Cartaz de parede (organigramas)

Actividade 7 –RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES DO AGENTE RECENSEADOR 

· Confidencialidade das informações
Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve ser capaz de compreender a importância da confidencialidade das informações.

Descrição da actividade:

O formador apresenta algumas situações de quebra do segredo estatístico e questiona sobre a posição do formando sobre as mesmas. Com base nas respostas apresenta os diferentes casos de violação do segredo estatístico e a importância da confidencialidade. 

No fim faz referencia à Lei em vigor no país sobre o segredo estatístico.

Actividade 8 – ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DO AGENTE RECENSEADOR

Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve ser capaz de conhecer e assumir todas as suas atribuições e responsabilidades que lhe são exigidas enquanto agente recenseador

Descrição da actividade:

O formador partindo da apresentação exaustiva de cada atribuição / responsabilidade promove um debate entre os formandos que aprofunde e leve a interiorização das mesmas

Método Pedagógico: Interrogativo / Expositivo

Instrumentos: Manual do Recenseador, Quadro/Giz, 

SESSÃO N° 2

OBJECTIVOS OPERACIONAIS NA ÓPTICA DO FORMADOR :

· Explicitar e exemplificar todas as definições e os conceitos a serem utilizados.

MATERIAIS PEDAGÓGICOS :

· Manual do Formador

· Manual do Recenseador

· Cartazes (Atribuições e responsabilidades do agente recenseador)

OBJECTIVOS PEDAGÓGICOS NA ÓPTICA DO FORMANDO :

 No final da sessão o Formando deve sentir-se capaz de:
· Compreender e saber interpretar correctamente os conceitos e definições 
ACTIVIDADES A DESENVOLVER:

Actividade 1 –DEFINIÇÕES E CONCEITOS GERAIS 

· Apresentação das definições e dos conceitos gerais

Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve ser capaz de compreender e saber interpretar correctamente os conceitos e as definições gerais

Tempo: 120 minutos

Descrição da actividade:

O formador apresenta os conceitos e as definições individualmente, solicitando ou apresentando exemplos ilucidadtivos.

No caso do conceito de agregado familiar após a apresentação do conceito, lista alguns casos e testa a aplicabilidade do conceito. No fim do exercício, apresenta um resume de todos os casos particulares.

Método Pedagógico: Interrogativo / Expositivo

Instrumentos: Manual do Recenseador, Quadro/Giz, 

SESSÃO N° 3

OBJECTIVOS OPERACIONAIS NA ÓPTICA DO FORMADOR :

· Descrever e explicar de modo claro as fases de trabalho da primeira fase do terreno, reconhecimento prévio dos DR’s 

· Explicar as regras de enumeração das casas

· Explicar a forma de preenchimento da Ficha de enumeração das casas ;

MATERIAIS PEDAGÓGICOS :

· Manual do Formador

· Manual do Recenseador

· Fichas de enumeração das casas

· Autocolantes

· Memoria descritiva dos DR’s (contendo os mapas/croquis e cadernetas de terreno).
OBJECTIVOS PEDAGÓGICOS NA ÓPTICA DO FORMANDO :

 No final da sessão os Agentes Recenseadores / Formandos deverão estar aptos a:
· Reconhecer os limites dos DR’s 
· Conhecer todas as regras para enumeração das casas
· Preencher correctamente as fichas de enumeração das casas 
ACTIVIDADES A DESENVOLVER:

Actividade 1 INÍCIO DOS TRABALHOS NOS DR’S
· Recapitulação dos conceitos

Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve mostrar-se familiarizado com os conceitos recapitulados 

Descrição da actividade:

O formador interroga sobre os conceitos de DR, meio urbano, meio rural, zona, casa., esclarecendo sobre eventuais duvidas que possam ter subsistido.

Método Pedagógico: Interrogativo / Expositivo

Instrumentos: Manual do Recenseador, Quadro/Giz, 

Actividade 2 –INÍCIO DOS TRABALHOS NOS DR’S
· Como reconhecer um DR

Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve estar apto a reconhecer os limites dos DR’s

Descrição da actividade:

O formador expõe de forma clara e aprofundada de como se apresenta um DR na memoria descritiva, croquis e mapas.

Explica como reconhecer um DR no terreno.

Método Pedagógico: Expositivo 

Instrumentos: Manual do Recenseador, Quadro/Giz, Memorias descritivas, croquis, mapas

Actividade 3 –INÍCIO DOS TRABALHOS NOS DR’S
· Regras para enumeração das casas

Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve ser capaz de enunciar correctamente todas as regras  para enumeração das casas

Descrição da actividade:

O formador explica de forma clara e exemplificada todas as regras de enumeração das casas.

Método Pedagógico: Expositivo 

Instrumentos: Manual do Recenseador, Quadro/Giz, 

Actividade 4 INÍCIO DOS TRABALHOS NOS DR’S
· Preenchimento da ficha de enumeração das casas

Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve ser capaz de :

· Preencher correctamente a ficha de enumeração das casas

Descrição da actividade:

O formador inicia esta actividade fazendo a recapitulação do conceito de agregado familiar, chefe de família, questiona aos formandos sobre os mesmos, e esclarece eventuais duvidas que possam ter surgido.

Explica quem deve responder à entrevista.

O formador explica de forma clara e exemplificada todos os passos para o preenchimento de uma ficha de enumeração das casas

Método Pedagógico: Interrogativo / Expositivo 

Instrumentos: Manual do Recenseador, Ficha de enumeração das casas, Quadro/Giz, 

SESSÃO N° 4

OBJECTIVOS OPERACIONAIS NA ÓPTICA DO FORMADOR :

· Explicar quem deve ser recenseado e enumerar os casos especiais.

· Explicar quem deve responder a entrevista.

· Explicar a lógica estrutural dos questionários.

MATERIAIS PEDAGÓGICOS :

· Manual do Formador

· Manual do Recenseador

· Questionários
OBJECTIVOS PEDAGÓGICOS NA ÓPTICA DO FORMANDO :

 No final da sessão o Formando deve ser capaz de:

· Saber quem deve ser recenseado e identificar os casos especiais
· Saber quem deve responder às perguntas
· Saber os momentos de preenchimento dos questionários.

ACTIVIDADES A DESENVOLVER:

Actividade 1 –INSTRUÇÕES GERAIS PARA O PREENCHIMENTO DAS FICHAS E QUESTIONÁRIOS

· Definição de quem deve ser recenseado e quem deve responder as perguntas

Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve ser capaz de:

· Saber quem deve ser recenseado e identificar os casos especiais
· Saber quem deve responder às perguntas

Descrição da actividade:

O formador começa por fazer referência ao princípio da autoridade estatística do INEC.

Define o universo da recolha dos dados, isto é, quem deve ser recenseado / inscrito relembrando o momento censitário.

Apresenta todos os casos considerados especiais dos que devem ou não ser recenseados / inscritos.

Questiona sobre quem deve responder à entrevista, depois confirma a resposta, exemplificando.

O formador deve sempre que possivel fazer com que os formandos apresentem casos exemplificativos.

Método Pedagógico: Expositivo / Interrogativo

Instrumentos: Manual do Recenseador, Quadro/Giz, 

Actividade 2 –INSTRUÇÕES GERAIS PARA O PREENCHIMENTO DAS FICHAS E QUESTIONÁRIOS

· Apresentação dos questionários
Objectivo operacional: 

· No fim da sessão o formando deve ser capaz de:

· Saber os procedimentos adequados e a sequencia de preenchimento dos questionários
Descrição da actividade:

O formador começa por apresentar as diferentes partes que compõem o boletim do agregado familiar.

Apresenta a ficha de controlo e as instruções de preenchimento da mesma.

Explica a ordem de preenchimento do Questionário do agregado familiar.

Chama a atenção sobre determinados procedimentos a ter em conta aquando do preenchimento dos questionários, mais concretamente sobre as instruções de salto e as que referenciam os grupos etários.

O formador deve sempre que possivel fazer com que os formandos apresentem casos exemplificativos.

Método Pedagógico: Expositivo / Interrogativo

Instrumentos: Manual do Recenseador, boletim do agregado familiar, ficha de controlo, Quadro/Giz, 

SESSÃO N° 5 a 13 (9 sessões)

OBJECTIVOS OPERACIONAIS NA ÓPTICA DO FORMADOR :

· Explicar, pergunta por pergunta, a forma de preenchimento do boletim do agregado familiar.
MATERIAIS PEDAGÓGICOS :

· Manual do Formador

· Manual do Recenseador

· Boletim do Agregado Familiar

OBJECTIVOS PEDAGÓGICOS NA ÓPTICA DO FORMANDO :

 No final da sessão o Formando deve ser capaz de:
· Compreender a importância de cada uma das perguntas que constam no Boletim do Agregado Familiar
· Compreender e saber aplicar correctamente os conceitos e definições em função das modalidades de resposta;
· Saber aplicar as instruções de salto;
· Preencher correctamente o Boletim do Agregado Familiar
ACTIVIDADES A DESENVOLVER:

Actividade 1 –INSTRUÇÕES GERAIS PARA O PREENCHIMENTO DAS FICHAS E QUESTIONÁRIOS

· Instruções especificas para o preenchimento do Boletim do Agregado Familiar
Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve ser capaz de:

· Saber os procedimentos adequados de preenchimento do boletim do agregado familiar

Tempo: 2 horas

Descrição da actividade:

O formador começa por apresentar todos os passos necessários para o correcto preenchimento da 
PARTE A, referente à identificação, exemplificando.

Apresenta, pergunta a pergunta, as instruções de preenchimento da PARTE B exemplificando e chamando a atenção dos casos especiais.

Para cada pergunta deve apresentar todos os conceitos associados, assim como, os conceitos e definições das modalidades de resposta.

Faz referencia a forma de preenchimento das PARTES C e D.
NOTA: 

Tendo em conta que, a variação do tempo de explicação e debate de cada pergunta depende da compreensão dos formandos, deixamos em aberto o tempo para cada, mas aconselhando que a apresentação das instruções para o preenchimento do questionário seja feita nas sessões programadas.

ACTIVIDADES A DESENVOLVER:

Actividade 1 – CONDUÇÃO DA ENTREVISTA 

· Caracterização da postura

Objectivo operacional: 

No fim da sessão o formando deve ser capaz de:

· Compreender a importância de uma correcta postura

· Abordar correctamente a população
Descrição da actividade:

O formador começa por questionar aos formandos de como se devem apresentar aquando da entrevista.

Lista todos os aspectos considerados pelos formandos.

No fim deve fazer uma síntese da postura que um inquiridor devera ter, isto é, de como se deve apresentar e que atitudes devera ter em conta.

PERGUNTA: Como acham que devem apresentar-se?

EXERCICIO: Simulação de um caso: primeiro contacto com a população.

ATITUDES E COMPORTAMENTOS A EVITAR:

· Vestir-se de forma pouco adequada

· Apresentar-se embriagado

· Fumar 

· Acompanhar-se de terceiros

· Portar aparelhos sonoros (walkman)

· Aceitar bebidas alcoólicas
· Mascar pastilhas elásticas
Método Pedagógico: Interrogativo / Simulação
Instrumentos: Manual do Recenseador, boletim do agregado familiar, 
 SESSÃO N°14 e 15
OBJECTIVO OPERACIONAL NA ÓPTICA DO FORMADOR :

· Avaliar e seleccionar os formandos de todas categorias.

MATERIAIS PEDAGÓGICOS :

· Questionário

· Texto de avaliação.









